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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade pública que exigisse, das comissões de licitação, 
que os recursos interpostos pelos licitantes fossem analisados dentro do prazo de 
cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, em obediência ao prescrito 
no art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/1993 (item 9.2.6, TC-015.162/2004-8, Acórdão 
nº 1.811/2007-TCU-Plenário).
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